
Nos termos da Resolução de n.º 002/2025, a Câmara Municipal de Brejinho organiza-se
Administrativamente conforme Fluxograma demonstrado no quadro abaixo:

Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
101/2000), introduziu-se no âmbito da administração pública conceitos como:
transparência, equilíbrio das contas públicas, planejamento e responsabilidade. Significa que os
gestores têm a responsabilidade de fazer bom uso do dinheiro público, orientado pelos
Tribunais de Contas (controle externo) e controles internos, comprometendo-se com a garantia
da transparência dos atos da gestão.


